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MESA DIRETORA & MEMBROS PARLAMENTARES - 20ª LEGISLATURA

Mesa Diretora

• Presidente: Eduardo Botelho (José Eduardo Botelho) -
UNIÃO

• 1° Vice Presidente: Janaina Riva (Janaina Greyce Riva
Fagundes) - MDB

• 2° Vice Presidente: Wilson Santos (Wilson Pereira do San-
tos) - PSD

• 1° Secretário: Max Russi (Max Joel Russi) - PSB
• 2° Secretário: Valdir Barranco (Valdir Mendes Barranco) -

PT
• 3° Secretário: Gilberto Cattani (Gilberto Moacir Cattani) -

PL
• 4° Secretário: Valmir Moretto (Valmir Luiz Moretto) REPU-

BLICANOS

Membros Parlamentares

• Beto Dois a Um (Alberto Machado) - PSB
• Carlos Avallone (Carlos Avallone Júnior) - PSDB
• Cláudio Ferreira (Cláudio Ferreira de Souza) - PTB
• Diego Guimarães (Diego Arruda Vaz Guimarães) - REPU-

BLICANOS
• Dilmar Dal Bosco - UNIÃO
• Dr. Eugênio (José Eugênio de Paiva) - PSB
• Dr. João (João José de Matos) - MDB
• Elizeu Nascimento (Elizeu Francisco do Nascimento) - PL
• Fabio Tardin "Fabinho" (Fabio José Tardin) - PSB
• Faissal (Faissal Jorge Calil Filho) - CIDADANIA
• Juca do Guaraná (Lídio Barbosa) - MDB
• Júlio Campos (Júlio José de Campos) - UNIÃO
• Lúdio Cabral (Lúdio Frank Mendes Cabral) - PT
• Nininho (Ondanir Bortolini) - PSD
• Paulo Araújo (Paulo Roberto Araújo) - PP
• Sebastião Rezende (Sebastião Machado Rezende) -

UNIÃO
• Thiago Silva (Thiago Alexandre Rodrigues da Silva) - MDB

Membros Parlamentares Suplentes

• Francis Maris (Francis Maris Cruz) - PSDB
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 099/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n° 149/2024, de 20/2/2024,

RESOLVE:

Conceder à servidora Lúcia Carvalho Araújo Satiro, matrícula nº 13018, 01 (um) mês de licença-prêmio por assiduidade,
referente ao quinquênio de 01.05.2016 a 01.05.2021, nos termos da Resolução Administrativa n° 003, de 20.02.2018, que
será usufruída no período de 19.04.2024 a 18.05.2024, conforme consta no Protocolo nº 202067822, de 22.9.2020.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 100/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder ao servidor LUCÍDIO DE MELLO FILHO, matrícula nº 42402, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de
saúde, em prorrogação, no período de 28/03/2024 a 26/04/2024, nos termos do artigo 231 da Lei Complementar nº 04, de
15.10.90, conforme consta no Protocolo nº 022/2024, de 09/04/2024, do ISSSPL, e Protocolo nº 2024/359084066, de 09/
04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 101/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder a servidora PRISCILA MENDES PEDROSO, matrícula nº 41952, 10 (dez) dias de licença para tratamento de
saúde, no período de 04/04/2024 a 13/04/2024, nos termos do artigo 229 da Lei. Complementar nº 04, de 15/10/90, con-
forme consta no Processo nº 023/2024, de 09/04/2024, do ISSSPL, e Protocolo nº 2024/84232424327, de 09/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 102/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024,

RESOLVE:

Conceder à servidora ROSENIL ROSA MACHADO, matrícula nº 41097, o direito de usufruir de 4 (quatro) dias de dis-
pensa do trabalho, nos dias 25,26,29 e 30/04/2024, com base nos termos do artigo 98 da Lei Federal 9.504, de 30 de
setembro de 1997, de acordo com o que consta no Processo nº 2024228855696, datado de 04/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 103/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n° 149/2024, de 20/2/2024,

RESOLVE:

Conceder a servidora Erica Fernandes de Oliveira, matrícula nº 41801, 01 (um) mês de licença-prêmio por assiduidade,
referente ao quinquênio de 28/03/2016 a 27/03/2021, nos termos da Resolução Administrativa n° 003, de 20/2/2018, que
será usufruída no período de 21/11/2024 a 20/12/2024, conforme consta no Protocolo nº 2024/973613936, de 25/03/
2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 104/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere no Ato da Mesa Diretora n° 149/2024, de 20/2/2024,

RESOLVE:

Conceder ao servidor Alexandre Bossa Perotto, matrícula nº 41028, 02 (dois) meses de licença-prêmio por assiduidade,
referente ao quinquênio 06.10.2014 a 05.10.2019, que será usufruída nos períodos de 21/11/2024 a 20/12/2024 e 05/
08/2024 a 03/09/2024, nos termos da Resolução Administrativa n° 003, de 20.02.2018, conforme consta no Protocolo nº
2024/427125297, de 11.03.2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas
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ATO Nº 570/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor abaixo relacionado, do exercício do Cargo em Comissão, a partir de 02/04/2024:

Matrícula Nome Cargo Símbolo Lotação

46753
PAULO FRANCISCO AL-
VES COELHO

ASSESSOR TÉCNICO
LEGISLATIVO

ATL-I
UNIDADE DE ASSESSORIA TÉCNI-
CA LEGISLATIVA

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 09 de abril de 2024.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Max Russi

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 545/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

Considerando o Art. 19, §1º e § 2º da Resolução Administrativa nº 34/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Proceder a alteração do cargo em comissão, do servidor CLAUDIOVAM DOS SANTOS COSTA, matrícula 46911,
exonerando do cargo de Assessor Parlamentar, AP-3, lotado no Gabinete do Deputado Fabio Tardin “Fabinho”, e nome-
ando para o cargo de Assessor Parlamentar, AP-5, lotado no Gabinete do Deputado Fabio Tardin “Fabinho”, a partir de
01 de março de 2024.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 02 de abril de 2024.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Max Russi

Presidente 1º Secretário

ATO Nº 356/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe confere o Regimento Interno,

Considerando o Art. 32, inciso II, alíneas “e” e “m” e Parágrafo único;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora abaixo relacionada, para o exercício do Cargo em Comissão, a partir de 06/03/2024:
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Matrícula Nome Cargo Símbolo Lotação

47386
TAISA CLARA BENITEZ
CARVALHO

ASSESSOR PARLA-
MENTAR

AP-5
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉR-
CIO E TURISMO

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Dante Martins de Oliveira, em Cuiabá, 26 de março de 2024.

Deputado Eduardo Botelho Deputado Max Russi

Presidente 1º Secretário

PORTARIA Nº 105/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024.

RESOLVE:

Conceder à servidora MARILZA PEREIRA SOARES, matrícula nº 47305, o direito a ausentar-se do serviço por 08 (oito)
dias consecutivos, no período de 23/03/2024 a 30/03/2024, em razão do falecimento de seu irmão José Rangel Soares,
nos termos do artigo 124, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990, conforme consta no
Processo nº 2024/104278229, de 05/03/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 11 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 106/2024

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso das atribuições que lhe confere o Ato da Mesa Diretora nº 149/2024, de 20/02/2024.

RESOLVE:

Conceder a servidora ANA CECÍLIA REGIS DE CAMPOS MARIANO, matrícula nº 46332, o direito a ausentar-se do ser-
viço por 08 (oito) dias consecutivos, no período de 6/04/2024 a 13/4/2024, em razão do falecimento de seu pai Alzino
José de Campos, nos termos do artigo 124, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 04, de 15 de outubro de 1990,
conforme consta no Processo nº 2024412541722, de 9/04/2024.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de Pessoas da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 11 de abril de 2024.

DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA

Secretário de Gestão de Pessoas
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONTRATOS

ATO Nº 564/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 020/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 067/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 202464381912.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

020/2024

UDILIFE COM
IMPORTAÇÃO
E EXPORTA-
ÇÃO LTDA

Aquisição de medicamentos e materiais/equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da Superintendência de Saú-
de e qualidade de vida da Assembleia legislativa do esta-
do do Mato Grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;
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XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

ATO Nº 561/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 017/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 064/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 20241551410610.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

017/2024
SANTA TEREZI-
NHA MEDICA-
MENTOS LTDA

Aquisição de medicamentos e materiais/equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da superintendência de
saúde e qualidade de vida da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
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VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

ATO Nº 562/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 022/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 069/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 2024181244052.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

022/2024

MEDMAX CO-
MERCIO DE ME-
DICAMENTOS
LTDA

Aquisição de medicamentos e materiais/equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da Superintendência de
Saúde e qualidade de vida da assembleia legislativa do
estado de mato grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:
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I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

ATO Nº 563/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 018/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 065/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 2024706474473.
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CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

018/2024

ALFA MED
SISTEMAS
MÉDICOS LT-
DA

Aquisição de medicamentos e materiais/ equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da superintendência de saúde
e qualidade de vida da Assembleia Legislativa do Estado
de Mato Grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário
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ATO Nº 566/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 019/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 066/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 2024525817894.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

019/2024

COSTA E
SOUZA CO-
MERCIO HOS-
PITALAR LTDA

Aquisição de medicamentos e materiais/equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da Superintendência de Saú-
de e qualidade de vida da Assembleia legislativa do esta-
do do mato grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;

VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.
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Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

ATO Nº 565/2024

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Regimento Interno;

E considerando as disposições do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo elencados para atuarem junto à fiscalização do Contrato n° 021/2024/SCCC/ALMT,
no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, conforme Memorando n° 068/2024/SUSQ, da Supervi-
são de Saúde e Qualidade de Vida/ALMT, Processo SGED 2024420059907.

CONTRATO CONTRATADA OBJETO FISCAIS SUPLENTES

021/2024
M.K.R COMER-
CIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA

Aquisição de medicamentos e materiais/equipamentos
hospitalares para manutenção do atendimento realizado
pelos médicos/enfermagem da Superintendência de
Saúde e Qualidade de Vida da Assembleia Legislativa
do Estado de Mato Grosso.

Matrícula/
Nome:
43966 Si-
neila Fi-
gueiredo
da Silva

Matrícula/
Nome:
44364 Ivana
Mara Mattos
Mello

Art. 2º Caberá à fiscalização do contrato, garantida pela administração as condições para o desempenho do encargo, com
a devida observância do disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e nas Instruções Normativas SCCC-01/2014 e SCCC-02/
2014, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes, no que for compatível com o contrato em execução:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade e, quando da necessidade de prorrogação da
vigência, dar início ao processo com prazo mínimo de 90 (noventa) dias;

IV – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no instru-
mento contratual;

V – Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI – Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;
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VII – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

VIII – Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irregularidades cometi-
das passíveis de penalidade;

IX – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidade;

X – Autorizar formalmente, salvo não houver pendências/irregularidades, quando do término da vigência do contrato, a
liberação da garantia contratual em favor da contratada;

XI – Encaminhar, após análise e Manifestação Técnica, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no
cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

XII – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, após análise e Manifestação Técnica.

Art. 3º O descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos à fiscalização implicará na instauração de processo admi-
nistrativo disciplinar para apurar a responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

Art. 4º Dê-se ciência aos servidores designados.

Art. 5º Esta Portaria passa a vigorar e ter validade retroativa a data de 02/04/2024, revogando-se as disposições em con-
trário.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala de Reuniões, Cuiabá/MT, 4 de abril de 2024.

Dep. Eduardo Botelho __________________________Presidente

Dep. Max Russi _______________________________1º Secretário

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE UNI-
FORMES, SOB MEDIDA, DESTINADOS AOS SERVIDORES DA PRESIDÊNCIA, PRIMEIRA SECRETARIA E SUPERIN-
TENDÊNCIA MILITAR DE SEGURANÇA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO Do Valor:
Conforme tabela abaixo

EMPRESA VENCEDORA
GRUPO
1
ITEM

VALOR UNITÁ-
RIO

1 R$ 914,65

2 R$ 487,00

3 R$ 242,10

VIA SPEZIA COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA CNPJ: 41.489.057/
0001-83

4 R$ 294,75

Cuiabá-MT, 09/04/2024.

Presidente: Dep. Eduardo Botelho
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1º Secretário: Dep. Max Russi
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